
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO. CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N2 49/95 , de 14 de agosto de 1995.

Altera dispositivos da Lei Municipal
n2 182/91, de 20 de dezembro de
1991, que institui o Plano de Clas-
sificação de Cargos e Funções no
Serviço Público Municipal e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu san-

ciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 12 são introduzidas as seguintes alterações na Lei Muni-

cipal nQ 182/91, de 20 de dezembro de 1991, que institui o Plano de Classificação
de Cargos e Funções no Serviço Público Municipal edá outr?s providências:

'~

I - -g. extinto o cargo estatutário de provimento efet.ivo. ,
denominado Controlador de Produção em Sistemas de In-
f~rmática; \

11 - Sao criadas quatro (4) Vagas par~ o cargo estatutáiio
de provimento efetivo denominado Programador de In-
formática, as quais passam a integrar o Anexo I do
artigo 3Q eo Anexo V do artigo 10.

Art. 22 As .despesas decorrentes da presente Lei correrao a
conta de dotações orçamentárias próprias •

.Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõe~ em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos quatorze
(14) dias do mes de agosto do ano de 1995.

BIO ANTONIO FOSCARINI',
Prefeito Municipal

Registre-s~~

J'tlAANDIR íJINlZíJACOSU-

Secretário de Administração
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